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ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 14, DE 2010

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §
1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida
Provisória nº 483, de 24 de março de 2010, que "Altera as Leis nos 10.683, de 28 de maio de 2003,
que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo
período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 11 de maio de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 274, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA RADIODIFUSÃO DE
SERTÃOZINHO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 245, de 2 de maio de 2005, que outorga

permissão ao Sistema Radiodifusão de Sertãozinho Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São Gonçalo,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 11 de maio de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

DECRETO No- 7.173, DE 11 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre os efetivos do pessoal militar do Exército em serviço ativo, para
2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 7.150, de 1o de dezembro de
1983, e no art. 1o da Lei no 8.071, de 17 de julho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o Os efetivos de Oficiais-Generais, Oficiais e Praças - Subtenentes, Sargentos, Taifeiros,
Cabos e Soldados - do Exército em serviço ativo, para 2010, obedecerão ao disposto no Anexo deste
Decreto.

Art. 2o Fica delegada competência ao Comandante do Exército para alterar em até vinte por
cento a distribuição dos efetivos de oficiais e praças de que trata o Anexo deste Decreto, respeitando os
limites estabelecidos em lei.

Art. 3o O Comandante do Exército baixará os atos complementares necessários à execução deste
Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o

de janeiro de 2010.

Brasília, 11 de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

ANEXO

I - OFICIAIS-GENERAIS

P O S TO C O M B AT E N T E DOS SERVIÇOS ENGENHEIRO
M I L I TA R QUANTIDADE

INTENDENTE MÉDICO
General-de-Exército 14 - - - 14
General-de-Divisão 34 2 1 3 40
General-de-Brigada 68 6 3 7 84

SOMA 11 6 8 4 10 138

II - OFICIAIS DE CARREIRA

ARMAS, QUADROS
OU SERVIÇOS

P O S TO S QUANTIDADE
Cel Ten Cel Maj Cap 1o Te n 2o Te n

ARMAS e QMB 967 992 2.151 3.216 1.378 664 9.368
INTENDÊNCIA 87 97 328 504 205 125 1.346

MÉDICO 56 175 264 304 404 - 1.203
D E N T I S TA 43 44 85 89 111 - 372
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FA R M A C Ê U T I C O 35 38 90 78 61 - 302
Q E M 61 104 205 397 195 - 962
Q C O - - 487 761 513 - 1.761
Q C M 1 8 6 17 14 5 51
Q A O - - - 376 1.182 962 2.520
SOMA 1.250 1.458 3.616 5.742 4.063 1.756 17.885

III - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

P O S TO OCT/OIT OMT/ODT/OFT/OVT OTT/OEMT QUANTIDADE
1o TENENTE 878 1.342 844 3.064
2o TENENTE 1.430 2.181 1.410 5.021

SOMA 2.308 3.523 2.254 8.085

IV - PRAÇAS - SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA, SARGENTOS DO QUADRO

ESPECIAL (QE) E SARGENTOS TEMPORÁRIOS

GRADUAÇÃO DE CARREIRA QE TEMPORÁRIOS QUANTIDADE
SUBTENENTE 6.980 - - 6.980
1o S A R G E N TO 8.188 - - 8.188
2o S A R G E N TO 10.678 - - 10.678
3o S A R G E N TO 11 . 5 7 4 7.100 6.671 25.345

SOMA 37.420 7.100 6.671 51.191

V - PRAÇAS - TAIFEIROS, CABOS E SOLDADOS

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
TA I F E I R O S MOR 275

DE 1ª CLASSE 467
DE 2ª CLASSE 0
SOMA PARCIAL 742

CABOS E SOLDADOS CABO 35.125
SOLDADO 109.046
SOMA PARCIAL 144.171

SOMA 144.913

VI - TOTAL GERAL DOS EFETIVOS

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
OFICIAIS-GENERAIS 138

OFICIAIS DE CARREIRA 17.885
TEMPORÁRIOS 8.085
SOMA PARCIAL 25.970

PRAÇAS SUBTENENTES
E SARGENTOS

DE CARREIRA 37.420

DO QUADRO ESPECIAL 7.100
TEMPORÁRIOS 6.671
SOMA PARCIAL 51.191

TAIFEIROS, CABOS
E SOLDADOS

TA I F E I R O S 742

CABOS 35.125
SOLDADOS 109.046
SOMA PARCIAL 144.913

TOTAL GERAL 222.212

DECRETO DE 11 DE MAIO DE 2010

Abre ao Orçamento de Investimento para 2010, em favor de Companhias Docas,
crédito suplementar no valor total de R$ 250.653.945,00, para os fins que es-
pecifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso II do art. 8o da Lei no 12.214, de 26
de janeiro de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010)
crédito suplementar no valor total de R$ 250.653.945,00 (duzentos e cinquenta milhões, seiscentos e
cinquenta e três mil e novecentos e quarenta e cinco reais), em favor de Companhias Docas, para atender
à programação constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de repasses do
Tesouro Nacional para aumento do Patrimônio Líquido, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por
Receita" constante do Anexo a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES
26 TRANSPORTE 250.653.945

TOTAL - GERAL 250.653.945

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES
784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 250.653.945

TOTAL - GERAL 250.653.945

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES
26 TRANSPORTE 250.653.945
784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 250.653.945

TOTAL - GERAL 250.653.945

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS
1457 VETOR LOGÍSTICO CENTRO-NORTE 29.143.376
1458 VETOR LOGÍSTICO LESTE 45.837.742
1459 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE SETENTRIONAL 89.535.692
1460 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE MERIDIONAL 8.633.839
1461 VETOR LOGÍSTICO CENTRO-SUDESTE 77.503.296

TOTAL - GERAL 250.653.945

QUADRO SINTESE POR ORGAO
20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 250.653.945

TOTAL - GERAL 250.653.945

QUADRO SINTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 250.653.945
6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 250.653.945
6.2.1.0.00.00 TESOURO 250.653.945
6.2.1.1.00.00 DIRETO 6.416.895
6.2.1.3.00.00 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 244.237.050
TOTAL DA RECEITA 250.653.945 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 250.653.945

ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 250.653.945

QUADRO SINTESE POR FUNCOES
26 TRANSPORTE 250.653.945

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES
784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 250.653.945




